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O dia 10 de abril 
de 2018 vai ficar 
gravado na his-
tória do municí-

pio de Ouroeste pra sempre. 
Depois de muito trabalho, o 
projeto do Deputado Carlos 
Eduardo Pignatari, que clas-
sifica a cidade como Municí-
pio de Interesse Turístico, foi 
aprovado oficialmente pela 
Assembléia Legislativa do 
Estado de São Paulo. O pro-
jeto foi protocolado em 10 de 
junho de 2017 e passou por 
avaliações criteriosas pa-
ra comprovar que Ouroeste 
possui todas as condições 
exigidas pela Lei nº1.261, 
que regulamenta o progra-
ma estadual. 

O projeto foi coordena-
do pelo turismólogo Evan-
dro Junior Ferreira da Silva,  
juntamente com o Secretário 
de Esportes, Lazer e Turis-
mo, Silvio Lodeti, com o  Se-
cretário do COMTUR e com 
o jornalista Cézar Silva, que 
percorreram os atrativos tu-
rísticos, investiram na im-
plantação de um CIT – Cen-
tro de Informações Turísticas 
e sinalização básica. Além 
de importantes reuniões com 
os membros do COMTUR, foi 
mostrada importância do 
cumprimento de todas as 
etapas e documentos para 
a conquista do disputado tí-
tulo de MIT. Outro destaque 
foi a parceria com o Departa-
mento de Turismo do SENAC 
de Votuporanga, que desen-
volveu e acompanhou a Pes-
quisa de Demanda Turística, 
comprovando a importância 
de se investir em turismo no 
município.

“Gostaríamos de agrade-
cer imensamente a equipe 
do Deputado Carlão Pigna-
tari na pessoa das assesso-
ras Tatiana Brandini e Cibeli 
Moretti que nos deram todo 
apoio necessário para con-
quistarmos o título”, disse 
a prefeita de Ouroeste Lívia 
Oliveira.

“A  conquista trará para 
Ouroeste recursos para in-
vestirmos em Turismo e, 
consequentemente, mostra-
remos nossa força e anseio 
de conquistar futuramente 

Ouroeste, agora, é Município de Interesse Turístico

o título de Estância Turís-
tica”. “Sempre foi meu so-
nho mostrar as belezas na-
turais que nossa cidade de 
ouro tem, estou ansiosa pa-
ra assinar e validar mais esta 
conquista”, relatou a prefei-
ta. De acordo com o turis-
mólogo Evandro Ferreira, a 
meta agora é seguir o plane-
jamento e as diretrizes que 
fazem parte do diagnóstico 
e do projeto aprovado. Isso 
fará com que o município de-
monstre capacidade de ges-
tão e aumente as chances de 
futuramente ser uma estân-
cia turística.

Para Silvio Lodeti, Secretá-
rio de Esportes, Lazer e Tu-
rismo, a conquista é um feito 
histórico que deve ser dividi-
da com todos os que ajuda-
ram no projeto e com toda a 
população da cidade. Silvio 
reforça que trabalhará junta-
mente com o COMTUR pa-
ra deliberar sobre as ações 
e projetos que serão realiza-
dos com os recursos do MIT.

E AGORA...?
O QUE A CIDADE 

GANHA COM ISSO?
Os MITs recebem recursos 

anuais do governo do Esta-
do para investimentos na in-
fraestrutura turística e para 

as ações que foram planeja-
das no Plano Diretor de Tu-
rismo. A utilização da verba 
deve fomentar a ampliação 
e o fortalecimento das ativi-
dades econômicas da região. 
Os MITS são de fundamen-
tal importância para geração 
de emprego e renda das ci-
dades. E é importante obser-
var que mais para frente eles 
poderão pleitear o título de 
Estância Turística e receber 
uma verba ainda maior pa-

ra investir no fortalecimen-
to dessa área.  

Para que seja considerado 
de Interesse Turístico, a ci-
dade deve ter atrativos turís-
ticos, serviço médico emer-
gencial, de hospedagem, de 
alimentação, informações 
turísticas e abastecimen-
to de água potável e esgo-
to. A classificação garante a 
cada cidade o recebimento 
de cerca de R$600 mil reais 
por ano.  

 O QUE CONTRIBUIU 
PARA A CONQUISTA 
DO TITULO DE MIT 
PARA OUROESTE?

Grande parte das cidades 
desta região é privilegiada 
por estarem próximas das 
áreas de alagamento das 
usinas, o que possibilitou o 
surgimento de áreas de la-
zer, praias artificiais e par-
ques turísticos, tendo como 
principal atrativo o Rio que, 
na sua maioria, é o Tietê, o 

Cachoeira do Veloso, uma das atrações do município 

Cachoeira da Jandaia, outro local de grande potencial turístico 
Sala de Exposição do Museu Água Vermelha, que abriga um acervo 
inédito de uma civilização que viveu na região há mais de  9 mil anos

Vista parcial da Praça de Eventos Sarinha Veloso, em Ouroeste

Turvo ou o Rio Grande e seus 
afluentes.

Ouroeste é o último muni-
cípio do estado de São Pau-
lo nesta região, fazendo fron-
teira com a cidade mineira 
Iturama. O Rio Grande é a 
principal atração. No local, 
existiu no passado a maior 
Cachoeira dos Índios, e foi 
também o lugar onde o ex- 
governador do Estado de São 
Paulo, Adhemar de Barros, 
escolheu para construir um 
cassino com vista privilegia-
da. Hoje, no local está a bar-
ragem da usina. As forma-
ções geológicas do basalto 
originário de lava vulcânica, 
a calha do rio, as ilhas que 
se formam, as corredeiras, 
cachoeiras, o Morro do Ara-
ra, os sítios arqueológicos, 
a pesca, proporcionam um 
conjunto em potencial pa-
ra colocar o município como 
importante destino turístico. 

Em 1997 a cidade ganhou 
destaque nacional e interna-
cional depois da descoberta 
de ossadas por pescadores 
ribeirinhos. Após constatada 
a importância dos achados 
pelo IPHAN, Ouroeste des-
cobriu seu principal atrativo 
por meio da escavação e ca-
talogação de 25 sítios arque-
ológicos datados de 500 a 9 
mil anos, conforme exames 
comprovados com carbono 
14. Os achados de 3 sítios 
arqueológicos ficaram sob 
a salvaguarda do município 
após a construção de um mo-
derno museu com estrutura 
de primeiro mundo. Cultu-
ralmente a cidade cresceu e 
se mobilizou em prol da pre-
servação e divulgação des-
sas relíquias dos povos que 
ocuparam as margens do Rio 
Grande. A usina hidrelétri-
ca mudou a geografia local e 
regional, mas possibilitou a 
descoberta de novas possibi-
lidades econômicas e turísti-
cas. Com a demanda aumen-
tando, restaurantes e hotéis 
foram se instalando no muni-
cípio e, assim, fortalecendo 
sua vocação para o turismo. 
Grande parte das cachoeiras 
que existiam na região desa-
pareceu com a construção da 
usina, mas Ouroeste ainda 
conserva 3 destas. 

(Continua na página C3)
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDÓPOLIS
EXTRATO DE CONTRATO Nº. 279/2018.             

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Fernandópolis.
PROCESSO Nº. 281/2017.	
Contratado: BRITO & BRITO DEDETIZADORA LTDA ME
 VALOR: R$ 2.899,00		  ASSINATURA: 10/04/2018.                                                
OBJETO: “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO 

DE SERVIÇOS DE PREVENÇÃO, DESRATIZAÇÃO, HIGIENI-
ZAÇÃO, LIMPEZA E DESINFECÇÃO DE CAIXA D’ÁGUA PARA 
TODAS AS UNIDADES DE SAÚDE DO MUNICIPIO, REALIZADOS 
DENTRO DA VIGÊNCIA DO CONTRATO DE 90 (NOVENTA) DIAS. 
AS ENTREGAS DEVERÃO SER FEITAS DENTRO DE 10 (DEZ) 
DIAS APÓS A SOLICITAÇÃO DO DEPARTAMENTO COMPETEN-
TE.” ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 020/2018. PREGÃO Nº 
141/2017.

Fernandópolis-SP, 13 de abril de 2018.
RAFAEL VIEIRA MENEZES

GERENTE DE SUPRIMENTOS
Uma publicação: Sábado, dia 14 de Abril de 2018.

O EXTRA.NET - Edição Nº 3.272.

TERMO DE RATIFICAÇÃO, 
ADJUDICAÇÃO E  HOMOLOGAÇÃO

INEXIGIBILIDADE N.º 010/2018
O Prefeito Municipal no uso de suas atribuições legais, RATIFICA, 

ADJUDICA E HOMOLOGA o Termo de Inexigibilidade n.º 010/2018, 
acolhendo o parecer jurídico, para que surta os seus efeitos jurídicos 
e legais, para  contratação da empresa AUTO VIAÇÃO JAUENSE 
LTDA, no valor de R$ 4.080,00 (quatro mil e oitenta reais),  para 
aquisição de cartão de passe de transporte urbano que serão distribu-
ídos aos atendidos do CREAS, para deslocamento dos usuários para 
acesso ao serviço Sócio-Assistencial, no período de 12 (doze) meses,  
nos presentes autos deste procedimento, de acordo com o Art. 25,  da 
Lei 8.666/93. 

Fernandópolis/SP., 13 de abril de 2018.
ANDRÉ GIOVANNI PESSUTO CÂNDIDO

Prefeito Municipal
Uma publicação: Sábado, dia 14 de Abril de 2018.

O EXTRA.NET - Edição Nº 3.272.

TERMO DE ALTERAÇÃO DO EDITAL
PREGÃO Nº 034/18

PROCESSO Nº. 060/18
Fica alterada a alínea “K” da cláusula 6.1.2 do edital e o descritivo dos 

itens constantes do Anexo VIII do edital.
As alterações constam do edital já alterado disponibilizado no site do 

Município de Fernandópolis, no endereço www.fernandopolis.sp.gov.br.
As demais cláusulas permanecem inalteradas.

Fernandópolis, 13 de abril de 2018.
Carlos Alberto Buosi

Gerente de Consultoria e Assessoramento
Uma publicação: Sábado, dia 14 de Abril de 2018.

O EXTRA.NET - Edição Nº 3.272.

RESOLUÇÃO Nº 288 DE 13 DE ABRIL DE 2.018
CREUSA MARIA DE CASTILHO NOSSA, PRESIDENTE DO 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE FERNANDÓPO-
LIS, ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
CONFERIDAS POR LEI;

RESOLVE:
Artigo 1º - Fica a funcionária, Sra. ALESSANDRA SOARES ZA-

NARDI, portadora do RG nº 43.332.520-3 e do CPF nº 368.652.328-01, 
Agente Financeiro e Recursos Humanos Previdenciário do Instituto 
de Previdência; AUTORIZADA em conjunto com o Presidente do 
Instituto, á Proceder a Abertura de Contas em Estabelecimentos de 
Instituições Financeiras; Folhas de Pagamentos; Assinar Cheques, 
Efetuar Aplicações Financeiras em Fundos de Investimentos; e demais 
documentos necessários e pertinentes do Setor de Recursos Humanos 
e Financeiro.

Artigo 2º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua pu-
blicação, com seus efeitos retroativos a 01 de Janeiro de 2.018, 
revogando as disposições em contrário; e em especial à Resolução 
nº 175/2.012.

Fernandópolis, 13 de Abril de 2.018.
CREUSA MARIA DE CASTILHO NOSSA

PRESIDENTE – IPREM
Registrada no livro próprio e publicado no órgão de Imprensa Oficial 

do Município, bem como por afixação na sede do Instituto de Previdência 
Municipal de Fernandópolis/SP – IPREM, em lugar de costume e amplo 
acesso ao público. Data Supra.

Vanessa Ruy Orati Mazeti
Procuradora Jurídica

OAB/SP nº 214.014
Uma publicação: Sábado, dia 14 de Abril de 2018.

O EXTRA.NET - Edição Nº 3.272.

TERMO DE ALTERAÇÃO DO EDITAL
PREGÃO Nº 034/18

PROCESSO Nº. 060/18
Fica alterada a alínea “K” da cláusula 6.1.2 do edital e o descritivo dos 

itens constantes do Anexo VIII do edital.
As alterações constam do edital já alterado disponibilizado no site do 

Município de Fernandópolis, no endereço www.fernandopolis.sp.gov.br.
As demais cláusulas permanecem inalteradas.

Fernandópolis, 13 de abril de 2018.
Carlos Alberto Buosi

Gerente de Consultoria e Assessoramento
Uma publicação: Sábado, dia 14 de Abril de 2018.

O EXTRA.NET - Edição Nº 3.272.

TERMO DE ALTERAÇÃO DO EDITAL
PREGÃO Nº 035/18

Fica alterado o descritivo dos itens constantes do Anexo VIII do edital.
As alterações constam do edital já alterado disponibilizado no site do 

Município de Fernandópolis, no endereço www.fernandopolis.sp.gov.br.
As demais cláusulas permanecem inalteradas.

Fernandópolis, 13 de abril de 2018.
Carlos Alberto Buosi

Gerente de Consultoria e Assessoramento
Uma publicação: Sábado, dia 14 de Abril de 2018.

O EXTRA.NET - Edição Nº 3.272.

PREFEITURA  MUNICIPAL DE FERNANDOPOLIS
EXTRATO DO SÈTIMO TERMO ADITIVO

CONTRATO Nº 290/2014
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Fernandópolis.
CONTRATADA: Auto Viação Jauense Ltda
ASSINATURA:09/04/2018
OBJETO: Fica aditado o valor do referido contrato em mais R$ 

4.413,20 (quatro mil, quatrocentos e treze reais e vinte centavos) em 
acréscimo de serviços. MODALIDADE: Pregão nº 025/2014.

Fernandópolis, 13 de abril de 2018
- RAFAEL VIEIRA MENEZES -

Gerente de Suprimentos
Uma publicação: Sábado, dia 14 de Abril de 2018.

O EXTRA.NET - Edição Nº 3.272.

PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDÓPOLIS
TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2.018 

- PROCESSO Nº  038/2018
Extrato da Ata de Abertura e Julgamento das Propostas apresentadas a 

Licitação. A CPL, por unanimidade de seus membros declara a presente 
licitação DESERTA, recomendando, após manifestação da Secretaria 
Municipal de Obras, a repetição do certame, mantendo-se todas as con-
dições preestabelecidas. 

Fernandópolis-SP.,13 de abril de 2.018.
RAFAEL VIEIRA MENEZES

Gerente de Suprimentos
Uma publicação: Sábado, dia 14 de Abril de 2018.

O EXTRA.NET - Edição Nº 3.272.

TERMO DE RATIFICAÇÃO, ADJUDICAÇÃO 
E  HOMOLOGAÇÃO

DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 005/2018
O Prefeito Municipal no uso de suas atribuições legais, RATIFICA, 

ADJUDICA E HOMOLOGA o Termo Dispensa de Licitação de n.º 
005/2018, acolhendo o parecer jurídico, para que surta os seus efeitos 
jurídicos e legais, para a contratação da empresa MARIA JOSÉ AIE-
LO LOURENÇO 18446335867, no valor de R$ 5.075,00 (cinco mil 
e setenta e cinco reais), para contratação de empresa especializada 
em arbitragem para realizar serviço de arbitragem nos jogos a serem 
realizados no festival do Dia do Trabalhador “José Luiz Ramos” 2018, 
nos presentes autos deste procedimento, de acordo com o Art. 24, Inciso 
II, da Lei 8.666/93. 

Fernandópolis/SP., 13 de abril de 2018.
ANDRÉ GIOVANNI PESSUTO CÂNDIDO

Prefeito Municipal
Uma publicação: Sábado, dia 14 de Abril de 2018.

O EXTRA.NET - Edição Nº 3.272.

Prefeitura Municipal de Fernandópolis
Notificação

Notifico os Partidos Políticos, Sindicatos de Trabalhadores e Entidades 
Empresariais com sede neste Município, nos termos do artigo 2° da Lei 
n° 9.452 de 20/03/97, que foram recebidos pela Prefeitura Municipal de 
Fernandópolis os seguintes repasses: 1) R$ 6.089,86 (Seis Mil, Oitenta 
e Nove Reais e Noventa e Seis Centavos) relativos ao SNA – Simples 
Nacional, distribuídos dia 13/04/2018. 2) R$ 119.875,00 (Cento e De-
zenove Mil, Oitocentos e Setenta e Cinco Reais) relativos ao FNS – 
SAMU – Serviços de Atendimento Móvel Às Urgências, distribuídos 
dia 12/04/2018. Fernandópolis, 13 de Abril de 2018.

Atenciosamente,
Sebastião Carlos Besteti
Secretário Municipal da Fazenda

Uma publicação: Sábado, dia 14 de Abril de 2018.
O EXTRA.NET - Edição Nº 3.272.

PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDOPOLIS
CRONOLOGIA DE PAGAMENTOS

De acordo com o artigo 5º da Lei Federal nº 8.666/93, JUSTIFICA-SE 
as alterações na Ordem Cronológica de Pagamentos, a saber:

Justificam-se despesa com: Despesas com publicações de editais. 
Empresa especializada na locação de softwares de gestão municipal.

Fernandópolis, 13 de Abril de 2018. 
Sebastião Carlos Besteti – 

Secretário Municipal da Fazenda
Uma publicação: Sábado, dia 14 de Abril de 2018.

O EXTRA.NET - Edição Nº 3.272.

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDOPOLIS 

CRONOLOGIA DE PAGAMENTOS 

De acordo com o artigo 5º da Lei Federal nº 8.666/93, JUSTIFICA-SE as 
alterações na Ordem Cronológica de Pagamentos, a saber: 

Razão Social Empenho Nota Fiscal Valor Bruto 

Imprensa Oficial do Estado 2193 Fatura 1223539 R$ 258,13 

Fiorilli Software LTDA 
226/221/1
90/187/23

1 

89279/89278/892
75/89277/89276 R$ 28.776,60 

 

Justificam-se despesa com: Despesas com publicações de editais. Empresa 
especializada na locação de softwares de gestão municipal. 

Fernandópolis, 13 de Abril de 2018.  Sebastião Carlos Besteti – Secretário 
Municipal da Fazenda 

 

 

EXTRATO DE CONTRATO 
Contrato nº: 033/18

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRANÓPOLIS
Contratado: Roberto Evandro Ragiotto
Assinatura: 10/04/2018
Objeto: Locação de imóvel para abrigar grupo de trabalho do Programa 

Melhor Caminho.
Valor: R$ 800,00
Prazo: 30 dias.
Processo: 016/18 – Dispensa de Licitação: 003/18

Uma publicação: Sábado, dia 14 de Abril de 2018.
O EXTRA.NET - Edição Nº 3.272.
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2017 

PROCESSO Nº 002/2017 
REFERÊNCIA: Aquisição de gêneros alimentícios para a alimentação e nutrição. 

DESPACHO 
Processada a presente Licitação na Modalidade PREGÃO PRESENCIAL, dentro das 
normas da legislação em vigor, e após as devidas informações fornecidas pelo 
Pregoeiro nomeado pela Portaria nº 5272/2017, Adjudicando a licitação, bem como 
após análise da ata da sessão de pregão, HOMOLOGO este presente procedimento 
para dele provenham seus legais efeitos à empresa AUTO POSTO PEDRANÓPOLIS 
LTDA CNPJ Nº 51.343.200/0001-88 vencedor do item 55; à empresa CASA DE 
CARNES SÃO JOSÉ DE FERNANDÓPOLIS LTDA – ME CNPJ Nº 47.847.884/0001-
88 vencedor dos itens 27, 28, 29, 30, 31, 41, 67; à empresa GABRIELA CÂNDIDO 
RODRIGUES 47302136882 CNPJ Nº 18.794.717/0001-18 vencedor do item 56; à 
empresa NEUSA FIGUEIRAS - ME CNPJ Nº 12.807.801/0001-42 vencedor dos itens 
01, 02, 03, 04, 05, 06, 07, 08, 09, 11, 13, 18, 21, 23, 25, 26, 32, 33, 34, 35, 36, 37, 
38, 39, 40, 42, 43, 44, 45, 46, 48, 49, 51, 52, 53, 54, 57, 58, 59, 60, 61, 62, 63, 64, 
65, 66, 68, 69, 70, 72, 73, 74, 75, 76, 77, 78, 80, 81, 86, 87, 88, 94, 95, 96, 97, 99, 
101, 102, 103, 104, 105, 106, 107, 108, 109; à empresa PRONTINHO INDUSTRIA E 
COMERCIO LTDA – EPP CNPJ Nº 56.510.639/0001-71 vencedor dos itens 12, 15, 
19, 89, 90; à empresa RODOLFO STEFANIN 29997637860 CNPJ Nº 
24.675.918/0001-07 vencedor dos itens 14, 17, 20, 22, 83, 100; à empresa TASTY 
INDUSTRIA E COMERCIO DE POLPAS DE FRUTAS LTDA – ME CNPJ Nº 
21.249.665/0001-03 vencedor do item 91; à empresa SIDINEI ANTONIO DA SILVA 
PADARIA – ME CNPJ Nº 09.566.999/0001-05 vencedor dos itens 16, 50, 82, 84, 85, 
92, 93. 

Encaminha-se cópia do Pedido de Fornecimento ao Departamento de 
Contabilidade para o devido processamento contábil. 

Pedranópolis, 07 de fevereiro de 2017. 
MARCOS ADRIANO DA SILVA 

Prefeito Municipal 
 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
Contrato nº: 007/17 
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRANÓPOLIS 
Contratado: Auto Posto Pedranópolis Ltda 
Assinatura: 08/02/17  
Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios e gás liquefeito de petróleo 
Valor: R$ 2.152,04 
Prazo: 31/12/17 
Processo: 02/17 – Pregão Presencial: 02/17 

Contrato nº: 008/17 
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRANÓPOLIS 
Contratado: Casa de Carnes São José de Fernandópolis Ltda – ME 
Assinatura: 08/02/17  
Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios e gás liquefeito de petróleo 
Valor: R$ 40.905,20 

(17) 99616-2086 (PARTIC.)

CONSÓRCIO CONTEMPLADO
CRÉDITO R$ 325 MIL

PARA COMPRA DE IMÓVEL /
CONSTR. / CAPITAL GIRO

PEÇO R$ 33 MIL +  TRANSF.  DIV.
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Na década de 70 uma ci-
dade foi erigida no Morro do 
Arara, local onde hoje abriga 
o Hotel da CESP e as ruínas 
da Vila Operária, impressio-
nantes obras da construção 
civil na década de 70.Visitar 
as instalações e comparti-
mentos da hidrelétrica e sa-
ber como nossa eletricidade é 
produzida é uma experiência 
espetacular. Tudo isso, aliado 
a uma cidade estruturada na 
área da saúde, educação, se-
gurança, saneamento, comér-
cio e serviços, garante o gran-
de potencial que o município 
tem para o desenvolvimento 
do turismo e coloca Ouroeste 
como um dos principais des-
tinos do Estado de São Paulo 
e do Brasil. 

TURISMO EM
OUROESTE

O município de Ouroes-
te possui potencial turístico 
diversificado de grande ex-
pressividade. Ao realizar o 
inventário, pesquisa de de-
manda e visitas técnicas aos 
locais que já são considera-
dos atrativos, foi constata-
do e comprovado seu poten-
cial conforme os segmentos 
abaixo:

Ouroeste é uma cidade de 
pequeno porte, mas uma das 
maiores estruturas de servi-
ços públicos e privados de 
sua microrregião. Está lo-
calizada na 8º região Admi-
nistrativa de São José do Rio 
Preto, juntamente com ou-
tras 100 cidades. Integra a 
Região Turística Maravilhas 
do Rio Grande. Atribui-se ao 
“Turismo Cultural e Ecoturis-
mo” o maior potencial da ci-
dade. O turismo de “um dia”, 
ou “de passantes” que fre-
quentam o Museu Arqueoló-
gico Água Vermelha é de 600 
pessoas por semana. 

A cidade possui atrativos 
desconhecidos tanto pela po-
pulação quanto pelo poder 
público, com potenciais pou-
co explorados. Até mesmo o 
Turismo Cultural, tão ampla-

 Equipe de trabalho da atual gestão responsável pela elaboração do projeto
que classificou Ouroeste como Município de Interesse Turístico

Ouroeste, agora, é Município de Interesse Turístico

Ponte da Água Vermelha, que fica na divisa dos estados de São Paulo e Minas Gerais 

mente defendido, nunca foi 
devidamente trabalhado co-
mo merecido ou como produ-
to principal. 

O Museu é o atrativo me-
lhor estruturado da cidade, 
atendendo seus visitantes 
de segunda à sexta e aos 
domingos das 13h às 18h. 
Neste local, funciona o CIT 

– Centro de Informações Tu-
rísticas, oferecendo monito-
ria e visita guiada aos sítios 
arqueológicos e ao acervo 
do museu, além de informa-
ções dos atrativos naturais, 
de alimentação e hospeda-
gem. Geralmente os grupos, 
famílias ou visitantes vêm 
com veículo próprio mas, de-

pendendo da necessidade, a 
prefeitura fornece transpor-
te para visitação ao sitio ar-
queológico Água Vermelha 
1, que margeia o Rio Gran-
de, formações geológicas, e 
piscinas naturais.

Outros atrativos, como a 
Cachoeira do Veloso, Ca-
choeira Jandaia e Cachoeira 

Morro do Arara, e os eventos 
movimentam e atraem tu-
ristas de toda região, dentre 
eles os principais são: Fes-
tival da Mandioca, Festa do 
Peão, a tradicional Festa de 
Reis e o Carnaval de blocos. 

Para garantir o bem estar 
dos turistas e participantes, 
a cidade possui a praça de 

eventos, localizada na área 
central, com palco fixo en-
volto por praça de alimenta-
ção e quiosques que ofere-
cem os mais variados pratos 
e produtos. Outro importan-
te equipamento para gran-
des eventos é o Centro Co-
munitário, com salão amplo 
e coberto, quadras poliespor-
tiva, lanchonete e uma gran-
de piscina pública. 

É amplamente difundido 
o conceito de que Ouroeste 
possui uma posição privile-
giada entre os municípios da 
região, mesmo sendo de pe-
queno porte. A cidade é sede 
da Usina Hidrelétrica Água 
Vermelha, da Empresa BU-
MGE e da iniciada Usina de 
Energia Solar idealizada pe-
la AES Tiete, que também ad-
ministra a usina hidrelétrica. 
No turismo é a cidade que, 
em um raio de aproximada-
mente 200 km, possui a maior 
concentração de cachoeiras 
em seu território. O município 
conta também com um estru-
turado museu com exposição 
de achados arqueológicos mi-
lenares. No segmento de ser-
viços, possui 3 hotéis, além 
de comércio vivo e diversifi-
cado e restaurantes, bares e 
lanchonetes.

Na Assembleia Legislativa, a prefeita Lívia Oliveira, Luciano e Tatiani 
Brandini foram recepcionados pelo Deputado Estadual Carlão Pignatari

MUNICÍPIO DE POPULINA 
Estado de São Paulo 

CNPJ 51.842.177/0001-76 
Rua 13 de Maio, 1211 - Centro - CEP: 15670-000 - Fone: 17 3639-9020 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
 
      A Prefeitura  Municipal de Populina, Estado de São Paulo, 
faz saber quantos o presente Edital virem e/ou dele conhecimento tiverem, que as abaixo relacionadas, 
aprovadas e classificadas no concurso público nº01/2015, realizado no município de Populina, está sendo 
convocada para comparecer na sede da Prefeitura Municipal, acompanhada da documentação exigida, a partir 
de 17 de Fevereiro de 2017. O não comparecimento no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, acompanhado 
com todos os documentos solicitados, implicará na perda do direito de assumir o respectivo cargo, salvo, em 
caso devidamente justificado.  
 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I – PEB I 
10º - Silvia Gonçalves Garcia  
 

      A candidata deverá apresentar os documentos e habilitações 
exigidas pela Lei Complementar nº02/1995 e Legislação vigente, conforme abaixo: 
 

Fotocópias de: 
-  Identidade (RG);  
- CPF/CIC;  
- PIS ou PASEP;  
- Título de Eleitor;  
- Carteira Nacional de Habilitação - CNH 
- Comprovantes de Quitação Eleitoral (três últimas eleições) ou Certidão expedida pela Justiça Eleitoral;  
- Certidão de Casamento ou nascimento (ou Declaração de estado Civil quando união estável); 
- Certidão de Nascimento dos dependentes;  
- Carteira de Trabalho (paginas:  foto,  qualificação  civil, contrato de trabalho. Se não possuir registros tirar 
mesmo estando em branco);  
- Comprovação da Escolaridade/Formação exigida para o cargo conforme especificado no Edital de Abertura 
do concurso;  
- Certidão comprobatória de registro no respectivo Conselho de Classe, quando requisito para o 
cargo/área/perfil, não estar cumprindo penalidade imposta após regular processo administrativo, que o impeça, 
ainda que temporariamente, de exercer a profissão (suspensão, etc.), bem como estar inteiramente quite com 
as demais exigências legais do órgão fiscalizador do exercício profissional;  
- N.º da Conta Corrente (preferencialmente no Santander); 
- Comprovante de Endereço (conta de água, luz, telefone); 
- Declaração informando o número de Telefone para contato; 
- Declaração informando o endereço eletrônico (e-mail) para contato. 
NOTA: Todos os documentos apresentados em fotocópia deverão estar acompanhados dos respectivos 
originais para conferência.  
Originais de:  
- 01 (uma) fotografia 3x4;  
- Atestado de Sanidade Ocupacional, fornecido por profissionais da área Médica indicados pela Prefeitura 
Municipal de Populina; 
- Certidão negativa de execuções penais (site http://www.tjsp.jus.br);  
- Declaração de não ocupar ou receber proventos de aposentadoria de cargo, emprego ou função pública, 
ressalvados os cargos acumuláveis previstos na Constituição da República; 
- Declaração de que não foi demitido por justa causa ou em decorrência de processo administrativo ou criminal;  
- Declaração de bens e valores que constituem seu patrimônio e dos dependentes; 
- Declaração de Dependentes de Imposto de Renda; 
- Declaração informando se exerce outro cargo, emprego ou função pública no âmbito Federal, Estadual e 
Municipal; 
- Declaração de não estar cumprindo sansão por Inidoneidade, aplicada por qualquer órgão público da esfera 
Federal, Estadual e Municipal; 
- Certidão Negativa de Débitos expedida pela Prefeitura Municipal de Populina. 
 
       E, para que não se alegue ignorância, expediu-se o presente 
edital. 
 

Prefeitura Municipal de Populina, 16 de Fevereiro de 2017.    
 
       ADAUTO PINTO 
                  -Prefeito Municipal- 

HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO
A Prefeitura Municipal de Populina, através do Senhor Prefeito Muni-

cipal Adauto Pinto, HOMOLOGA o parecer da Comissão de Licitação 
nomeada pela Portaria nº 01/18, e ADJUDICA pelo menor preço global 
a empresa JR SANTA FÉ PAVIMENTAÇÃO E CONSTRUÇÕES – EI-
RELI CNPJ Nº 65.472.078/0001-54, para Contratação de empresa com 
fornecimento de material e mão de obra para execução de recapeamento 
asfáltico sobre pavimentação preexistente e drenagem do município de 
Populina, conforme Processo nº 2586.1029505-18/2016 – Contrato de 
Repasse N. 828738/2016, por intermédio do Ministério das Cidades, 
Tomada de Preço nº 01/18 – Processo nº 05/18.

Populina, 03 de abril de 2018.
Adauto Pinto
Prefeito Municipal

--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
EXTRATO DE CONTRATO

Contrato nº: 032/18
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE POPULINA
Contratado: JR SANTA FÉ PAVIMENTAÇÃO E CONSTRUÇÕES 

– EIRELI CNPJ Nº 65.472.078/0001-54
Assinatura: 04/04/2018
Objeto: Contratação de empresa com fornecimento de material e mão 

de obra para execução de recapeamento asfáltico sobre pavimentação 
preexistente e drenagem do município de Populina.

Valor: 979.084,69
Prazo: 04/10/2018
Processo: 05/18 – Tomada de Preço: 01/18

--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO / ADJUDICAÇÃO

Pregão Presencial nº 04/18
Processo nº 06/18

REFERÊNCIA: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA DISPONI-
BILIZAÇÃO DE PROFISSIONAL CLÍNICO GERAL, PARA ATENDI-
MENTO NAS DEPENDÊNCIAS DA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE 
DE POPULINA.

DESPACHO
Processada a presente Licitação na Modalidade PREGÃO PRESEN-

CIAL, dentro das normas da legislação em vigor, e após as devidas 
informações fornecidas pelo Pregoeiro nomeado pela Portaria nº 02/18, 
Adjudicando a licitação, bem como após análise da ata da sessão de 
pregão, HOMOLOGO este presente procedimento para dele provenham 
seus legais efeitos à empresa SOMAR – CLINICA MÉDICA LTDA – ME 

CNPJ Nº 30.059.072/0001-75 vencedor do item 01.
Encaminha-se cópia do Pedido de Fornecimento ao Departamento de 

Contabilidade para o devido processamento contábil.
Populina, 11 de abril de 2018.

Adauto Pinto
Prefeito Municipal

--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
EXTRATO DE CONTRATO

Contrato nº: 033/18
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE POPULINA
Contratado: SOMAR – CLINICA MÉDICA LTDA – ME
Assinatura: 12/04/2018
Objeto: Contratação de empresa para disponibilização de profissional 

clínico geral, para atendimento nas dependências da Unidade Básica de 
Saúde de Populina.

Valor: 164.000,00
Prazo: 12/04/2019
Processo: 06/18 – Pregão Presencial: 04/18

--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
PREFEITURA MUNICIPAL DE POPULINA

Aviso de Licitação
Modalidade: Pregão Presencial

Processo nº 10/18
Pregão nº 07/18

Proposta n. 97520.318000/117005 – Ministério da Saúde
Encontra-se aberto nesta municipalidade o Pregão (Presencial) aci-

ma citado para aquisição de 01 (um) Veículo tipo AMBULÂNCIA 
SIMPLES REMOÇÃO, furgão original de fábrica, ano de fabricação 
2018 ou superior, primeiro emplacamento, para a Coordenadoria Mu-
nicipal de Saúde, conforme edital e anexos. A sessão do pregão dar-
-se-á no dia 02 de maio de 2018, tendo como início o credenciamento 
das empresas participantes, que ocorrerá a partir das 09:00 horas. O 
prazo para credenciamento transcorrerá impreterivelmente durante 

o período de 15 (quinze) minutos a partir do horário anteriormente 
estabelecido e, ao término deste se dará a abertura de envelopes das 
propostas, interposição de lances e demais. Caso seja necessário, a 
critério do pregoeiro, o prazo de credenciamento poderá ser dilatado. 
As empresas interessadas em participar da referida licitação poderão 
obter maiores informações junto ao Setor de Licitações da Prefeitura, 
na Rua 13 de maio, 1211, Centro, pelo telefone (17) 3639-9020, bem 
como no site www.populina.sp.gov.br. Populina, 12 de abril de 2018. 
Adauto Pinto – Prefeito Municipal. 
--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

PREFEITURA MUNICIPAL DE POPULINA
Aviso de Licitação

Modalidade: Pregão Presencial
Processo nº 11/18
Pregão nº 08/18

Proposta n. 97520.318000/1170-07 – Ministério da Saúde
Encontra-se aberto nesta municipalidade o Pregão (Presencial) acima 

citado para aquisição de equipamentos e materiais permanentes para a 
saúde pública do município de Populina, conforme descritivo, constante 
do edital. A Sessão do pregão dar-se-á no dia 02 de maio de 2018, tendo 
como início o credenciamento das empresas participantes, que ocorre-
rá a partir das 13:30 horas. O Prazo para credenciamento transcorrerá 
impreterivelmente durante o período de 15 (quinze) minutos a partir do 
horário anteriormente estabelecido e, ao termino deste se dará a abertura 
de envelopes das propostas, interposição de lances e demais. Caso seja 
necessário, a critério do pregoeiro, o prazo de credenciamento poderá 
ser dilatado. As empresas interessadas em participar da referida licita-
ção poderão obter maiores informações junto ao Setor de Licitações da 
Prefeitura, na Rua 13 de maio, 1211, Centro, pelo telefone (17) 3639 
9020, bem como no site: www.populina.sp.gov.br Populina, 12 de abril 
de 2018. Adauto Pinto – Prefeito Municipal. 

Uma publicação: Sábado, dia 14 de Abril de 2018.
O EXTRA.NET - Edição Nº 3.272.
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 SECOM

Prefeitura de Fernandópolis

 Aos Dizimistas aniversariantes do dia 09 a 15  de Abril, 
o nosso agradecimento pela generosidade para com a 

Paróquia São João Batista de Ouroeste.

Aniversariantes da 
Paróquia São João

Batista de Ouroeste
l	 Rosa da Silva Polázio
l	 Ednilson Martins Ribeiro
l	 Silvana de Paula Souza
l	 Juailson Pereira da Silva
l	 Geraldo Caberlim
l	 Ezequiel da Silva
l	 Pedro da Silva Neto
l	 Aparecida Zagato
l	 José Policarpo Gouveia
l	 Jezuliane de Oliveira Freitas 

Muniz
l	 Maria Alves de Oliveira 

Amorim
l	 Adalto César de Oliveira
l	 Lais Aparecida Pacheco dos 

Santos

l	 Claudelena Fonseca
l	 Sueli Marques da Silva
l	 Antonio Feliciano Ximenes 

Filho
l	 Helena Costanari Vilela 

Oliveira
l	 Oneide Fonseca dos Santos
l	 Maria Ivete Messias
l	 Ivani Rodrigues
l	 Antonia Vitalina
l	 Iolanda Marfim Lopes Furatini
l	 Claudio Roberto de Barros 

Alves
l	 Antonio Carlos Fraga da Silva
l	 Miliane Barreto Silva

O céu de Fernandópo-
lis ficará ainda mais 
bonito e com um co-
lorido especial en-

tre os dias 20 a 22 de maio com 
o Festival de Balonismo, no es-
tádio Cláudio Rodante. A atra-
ção, promovida pela Prefeitura 
de Fernandópolis e Confede-
ração Brasileira de Balonismo, 
será um dos eventos comemo-
rativos de aniversário do mu-
nicípio, que no dia 22 de maio 
celebra seus 79 anos.  Sagran-
do-se como um dos maiores 
eventos aéreos registrados na 
região Noroeste, o Festival de 
Balonismo, além da exposição 
dos balões e passeios, conta-
rá com competições e presen-
ça de pilotos e juízes de todo 
o Brasil.  O festival será aber-
to a visitações, com abertura 
oficial às 17h do dia 20. No dia 
21, o evento terá início às 15h 
e a carreata Night Glow, que é 
uma das atrações mais espera-
das, acontecerá às 19h. Já no 
dia 22, aniversário de Fernan-
dópolis, os portões do estádio 
se abrirão pela manhã para o 
último dia de evento.  

Como Funciona um 
Campeonato de 

Balonismo?
O objetivo das provas de 

campeonato de balonismo 
é atingir alvos previamente 
definidos, de acordo com as 
tarefas determinadas pela 
organização do campeonato, 
antes das provas há um en-
contro de pilotos e organiza-
dores que se chama Briefing, 
e nessa reunião são apresen-

tadas as tarefas da prova do 
dia, pois em um mesmo voo 
podem acontecer várias ta-
refas.

Os pilotos devem demons-
trar todo o conhecimento e 
perícia, para executarem as 
provas, os pilotos necessi-
tam de muita habilidade pois 

o balão não tem controle de 
direção então os pilotos de-
vem procurar camadas de ar 
em altitudes diferentes pa-
ra levá-los até a direção de 
seus alvos, isso exige co-
nhecimento de meteorolo-
gia e condições favoráveis 
de tempo. 

PROVAS 
Caça à Raposa: Um balão 

chamado de raposa decola em 
voo livre e ganha uma vanta-
gem de dez minutos, passa-
do esse tempo o juiz autori-
za a decolagem dos demais 
competidores, que devem se-
gui-lo. O balão raposa faz o 

possível para dificultar a per-
seguição, o ganhador da pro-
va é o balão perseguidor que 
pousar mais perto dele ou lan-
çar sua marca mais próxima.

Fly In: Os balões decolam 
de uma distância de três qui-
lômetros de distância fora da 
área do campeonato e buscam 
jogar suas marcas o mais pró-
ximo possível de um alvo de-
limitado, dentro do local de-
terminado pelo juiz dentro do 
evento.

Cotovelo: Nesta tarefa, o 
balonista decola, escolhe um 
alvo, atinge-o com a marca e 
depois, desviando o rumo, voa 
para um segundo alvo e joga 
outra marca. Ganha mais pon-
tos o balonista que, nessa mu-
dança de rumo, fizer um ângu-
lo menor.

Máxima Distância: Cada 
balonista só pode lançar sua 
marca após um determinado 
período de voo, quem lançar 
sua marca mais distante do lo-
cal de decolagem, é o vence-
dor esta tarefa é escolhida em 
dias de ventos fortes.

Mínima Distância: Tarefa 
normalmente feita em dias de 
vento calmo, o piloto só pode 
lançar sua marca após deter-
minado período de voo, ven-
ce que percorrer a menor dis-
tância.

Aniversário de 79 anos do município será 
comemorado com  Festival de Balonismo

Atração, que será um dos maiores eventos aéreos da região, acontecerá nos dias 20, 21 e 22 de maio 

Atração acontece em comemoração ao aniversário da cidade


